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DECRETO-LEI N.° 7.925 -- DE 3 DE
SETEMBRO DE 1945

rio da Viação e Obras Públicas, flaaa
transformado na de Técnico de La-

são do Pessoal do Ministério.
Art. 3.°. A despesa com a execução

Art. 5.°. Revogam-se	 as	 disposi-
ções em contrário.

ratório e reestruturada na forma da do	 disposto	 nêste	 Decreto-lei	 será Rio de Janeiro, 3 de setembro de
Cria função gratificada 	 no	 Quadro tabela anexa. atendida com os recursos da conta- 1945,	 124.° da Independência e 57.°

Permanente do Ministério das Re- Art. 2.°. Os títulos	 dos	 funcioná- corrente do Quadro. da República.
lações Exteriores e dá outras provi- rios atingidos pelo disposto no artigo Art. 4.°. Este	 Decreto-lei	 entrará GETULIO VARGAS.
dências. anterior serão apostilados pela Divi- era vigor na data de sua publicação. João de Mendonça Lima.

O Presidente da República, usando MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta;

QUADRO II — EXTINTO — ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO BRASIL

Art. 1.0 Fica criada, no Quadro
Permanente do Ministério das Rela-
ções Exteriores, a função gratificada
de Secretário do Chefe da Divisão do
Pessoal, com a gratificação de Cr$
4.200,00 (quatro mil e duzentos cru-
zeiros) anuais.

Art. 2.° Para atender à despesa com
a execução do disposto neste Decreto-

, lei, no período de 1.0 de setembro a
31 de dezembro déste ano, fica aberto,
ao Minis.tério das Relações Exteriores,
Anexo ri:° 20 do Orçamento Geral da
RepT31ica para 1945, o crédito suple-
mentar de Cr$ 1.400,00 (mil e quatro-
centos cruzeiros), em refõrço da Ver-
ba I — Pessoal, Consignação III —
Vantagens. SubconsignaçãÁ) 09 — Fun-
ções gratificadas, 04 --- Departamento
de Administração, 06 — Divisão do

oPessoaL

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 3 de setembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS

P. Leão Veloso.

A. de Souza Costa.

I.JEuRETC,- n.51 N. 7.926 — DE 3
DE SETEMBRO DE 1945.

Dispõe sôbre o alistamento eleitoral.

O Presidente da República, usando
da atribt...,ão que	 confere o ar-
tigc 180 da Constituição, decreta.:

Artigo único. Os requerimentos de
Inscrição eleitoral poderão ser apre-
s'e, tados ao Juiz competente pelo pró-
prio alistando, por delegados de par-
tidos politicos registrados, ou. ainda,

DECRETO-LEI N.° 7.929 — DE 3 DE
SETEMBRO DE 1945

Altera as carreiras de Escriturário,
Guarda-civil e Maquinista Maríti-
mo, do Ministério da Justiça e Ne-
gócios Interiores, e dá outras provi-
dências

O Presidente- da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. I.° Ficam alteradas, conforme
as tabelas anexas, que fazem parte
integrante dêste Decreto-lei, as car-
reiras de Escriturário e Guarda-civil,
do Quadro Permanente do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, e
Maquinista Marítimo, do Quadro Su-
plementar do mesmo Ministério.

Art. 2.° As promoções, da classe F
à classe G da carreira de Guarda-
civil, dependerão de conclusão de

curso de aperfeiçoamento da Escola
de Policia, do Departamento Federal
de Segurança Pública, e obedecerão à
respectiva ordem de classificação, pre-
enchidos Os requisitos gerais, estipu-
lados em lei e regulamento.

Art. 3.° Para atender à despesa com
a execução do disposto neste Decreto-
lei, fica aberto o crédito suplementar
de cinco milhões, cento e setenta e
nove mil e duzentos cruzeiros (Cr$
5.179.200,00). em refõrço da Verba 1
— Pessoal do vigente orçamento do
Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores (Anexo n.° 18 do Decreto-lei
n.° 7.191, de 23 de dezembro de 1944),
como segue:

VERBA 1 — PESSOAL
Consignação I — Pessoal Permanente

S/c. n.° 01 — Pessoal Permanente
00 — Pessoal Civil

77—Quadros do Mi-
nistério.. Cr$ 5.179.200,00

Parágrafo único. O crédito destina-
se ao provimento dos seguintes car-
gos:

119 provisórios e 65 vagos da classe E
da carreira de Escriturário;

60 vagos da. classe 11, 350 da classe F
e 201 da classe E da carreira de
Guarda-civil; e

558 vagos da classe D da carreira de
Guarda-civil.

Art. 4.° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 50 Revogam-se as disposições
eia contrário.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1945. 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon IVIogalhães.

A. de Souza Costa

a	 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES
QUADRO PERMANENTE
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por terceira pessoa, de nefirdo com
as instruções que forem baixadas pelo Núm.
Tribunal Superior Eleitoral.	 de

cargosParágrafo único. O presente Decre-
to-lei entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETÚLIO VARGAS.
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Guarda-civil
20 Guarda-civil .... 11 — — Q. P. 140	 	 H — 120
60 Guarda-civil .... G — — Q. P. 260	 	 G — 200

150 Guarda-civil .... P — — Q. P. 500	 	 F — 350
599 Guarda-civil .... E — — Q. P. 800	 	 E — 201

1.000 Guarda-civil .... D — 58 Q. P. 1.500	 	 D — 558

1.829
—

— 58 3.200 — 1.429'

Observações — Os cargos vagos das classes EeF e 60 da classe 11 poderão ser prov dos, no segundo qua-
drimestre de 1945, por promoção dentre os funcionários que, em 30 de junho, preenchiam as condições regu-
lamentares.

Observações — Os cargos provisórios serão suprimidos à niÈclida que forem sendo providos os cargos
vagos das classes superiores.

O total de cargos providos na carreira não poderá ser superior a 620.

Agamenznon Magalhães.

DECRETO-LEI N.° 7.927 — DE 3
DE SETEMBRO DE 1945.

Dispõe sare a carreira de Ensaiador
do Quadro II — extinto — E. F.
C. D. — Ministério da Viação e
Obras Públicas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. 0. Á carreira de Ensaiador,
do Quadro II, extinto, Estrada de
Ferro Central do Brasil, do Ministé-


